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MENSAGEM N° 042/2014 

Sarandi, 28 de maio de 2014 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

2340/i& 

Tenho a honra de encaminhar, em regime de urgência, 
para apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei que objetiva revogar a Lei 
1005/2002 que doou imóvel a FUNDEPAR e, em decorrência desta ter sido assumida pelo 
Estado do Paraná, doar área de terras medindo 1.980,00 m2, destinada para praça e 720,00 
m2 da Rua Xavantino, no trecho compreendido entre a Viela "a" e Viela "b", do 
loteamento denominado Jardim Ipanema, em Sarandi-Pr., ao Estado do Paraná. 

Observa-se que houve a doação de imóvel para a 
FUNDEPAR, para a construção de uma Unidade Escolar. 

Como a FUNDEPAR foi extinta, conforme Lei 15.466 
de 2007, o imóvel passa a pertencer ao Estado do Paraná. 

Como o Núcleo de Educação necessita corrigir tal 
situação, com urgência, encaminha-se o presente Projeto de Lei. 

A aprovação do Anteprojeto de Lei fará com que nosso 
Município possa corrigir tal situação e viabilizar a documentação à Unidade Escola. 
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SÚMULA: Autoriza a Doação do Imóvel ao Estado do 
Parana, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito do Município 
de Sarandi, sancionarei a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1°: Fica revogada a Lei 1005/2002, restituindo-se 
área de terras medindo 1.980,00 m2, destinada para praça e 720,00 m2 da Rua Xavantino, 

no trecho compreendido entre a Viela "a" e Viela "b", do loteamento denominado Jardim 
Ipanema, em Sarandi-Pr., ao patrimônio do Município, tendo em vista a extinção da 
FUNDEPAR. 

Art. 20: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar a área de terras medindo 1.980,00 m2, destinada para praça e 720,00 m2 
da Rua Xavantino, no trecho compreendido entre a Viela "a" e Viela "b", do loteamento 
denominado Jardim Ipanema, em Sarandi-Pr., ao Estado do Parana, tendo em vista a 
extinção da FUNDEPAR. 

Art. 3°: Revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei 2082/2014, de 19 de maio de 2014, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Ale 

A Comissão de 

PresId.tife da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 
Projeto de Lei N° 2340/2014. 

Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto 
de Lei n° 2340/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a 
Doação do Imóvel ao Estado do Paraná, na forma que especifica, onde conclui que a 
proposição te mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V ORA V E L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2014. 

Pelas Conclusões: 

Belmiro da Silva Farias, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, a 

Adilson 
Rei to 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

esid 

Como Presidente da Comissio de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2340/2014 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2340/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação do Imóvel ao Estado do Paraná, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FA VORA V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ r
Atendido - Oficio N 2

IMP • MEP ..M 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 2340/2014, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação do Imóvel ao Estado do Paraná, 
na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de m. • - 
discussões. 

de Junho do ano de 2014. 
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